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MoloGaÇÃo da promoção de arquivamento do feito e o converteu em dili-
gências, nos termos da resolução n.º 007/2019-cPJ, art. 27, § 3º, item i, de-
vendo os autos serem encaminhados ao Promotor de Justiça que determinou 
o seu arquivamento, conforme voto divergente da maioria. registrou-se que 
os conselheiros Maria do Socorro Martins carvalho Mendo e francisco Barbo-
sa de oliveira acompanharam o voto do conselheiro relator.
votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader Mattar Junior, Presidente do 
conselho Superior; Manoel Santino Nascimento Junior, corregedor-Geral do Ministé-
rio Público e os conselheiros: Marcos antônio ferreira das Neves, Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues carvalho, francisco Barbosa de oli-
veira e Nelson Pereira Medrado (relator). registrou-se o impedimento em votar do 
Exmo. conselheiro Waldir Macieira da costa filho, conforme disposto no art. 37, § 5º 
do regimento interno do Egrégio conselho Superior do Ministério Público.
3. comunicação de vagas.
o Egrégio conselho Superior toMoU coNHEciMENto da existência de va-
gas e dEcidiU pela abertura de edital para os seguintes cargos:
01 (uma) vaga para remoção, cargo: ProcUrador dE JUStiÇa cÍvEl;
02 (duas) vagas para remoção na 2ª entrância: 2º PJ dE roNdoN do 
Pará e 1º PJ dE Novo ProGrESSo.
4. o que ocorrer.
Nada mais foi deliberado.
Belém-Pa, 16 de fevereiro de 2022.
fraNciSco BarBoSa dE olivEira
Procurador de Justiça
Secretário do conselho Superior

Protocolo: 761854
Portaria Nº 0070/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico-
adMiNiStrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado sob o n.º 
14525/2021, em 29/09/2021;
coNSidEraNdo os termos do art. 2º, inciso i, da Portaria n.º 4765/2015-
MP/PGJ, de 11/8/2015, publicada no d.o.E. de 13/8/2015, bem como o 
disposto no art. 49, i, da lei 5.810/94 - rJU;
r E S o l v E:
dEtErMiNar a remoção do servidor ivaNildo da coSta BraSil, ocu-
pante do cargo de auxiliar de administração, lotado na região administra-
tiva Sudoeste i - altamira, para a região Metropolitana de Belém i - Belém, 
a contar de 07/02/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico
-adMiNiStrativa.
 Belém, 15 de fevereiro de 2022.
UBiraGilda Silva PiMENtEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa
Portaria Nº 0071/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico-
adMiNiStrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
14525/2021, em 29/09/2021;
r E S o l v E:
aUtoriZar, a lotação provisória do servidor ivaNildo da coSta BraSil, ocu-
pante do cargo de auxiliar de administração, na Promotoria de Justiça de Santarém, 
a contar de 07/02/2022 e enquanto perdurar a autorização concedida à esposa do 
referido servidor, Sra. cássia cristina vieira Barros Brasil, em desempenhar suas 
atividades laborais na modalidade de teletrabalho na cidade de Santarém.
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico
-adMiNiStrativa.
 Belém, 15 de fevereiro de 2022.
UBiraGilda Silva PiMENtEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa
Portaria Nº 0072/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico-
adMiNiStrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018- MP/PGJ,
r E S o l v E:
dESiGNar o servidor fErNaNdo Silva dE carvalHo, auxiliar de admi-
nistração, para exercer a função de assistência intermediária de chefe da 
divisão de Material, durante o gozo de férias do servidor titular, WaGNEr 
araGÃo SalES, no período de 24 a 30/01/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico
-adMiNiStrativa.
 Belém, 15 de fevereiro de 2022.
UBiraGilda Silva PiMENtEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa
Portaria Nº 0073/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico-
adMiNiStrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,

r E S o l v E:
dESiGNar a servidora, vErENa BarroS frEirE coSta, auxiliar de admi-
nistração, para exercer o cargo de provimento em comissão de diretora do 
departamento de obras e Manutenção, durante afastamento da servidora 
titular, Márcia Maria MoraES da coSta, no período de 24 a 30/01/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico
-adMiNiStrativa.
Belém, 15 de fevereiro de 2022.
UBiraGilda Silva PiMENtEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa
Portaria Nº 0549/2022-MP/PGj
o ProcUrador-GEral dE JUStiÇa do EStado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os termos do expediente protocolizado 
sob o nº 629/2022,
r E S o l v E:
EXoNErar, de acordo com o art. 60, ii, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994, aNa Patricia MacEdo doS SaNtoS, do cargo de provimento 
em comissão de assessor de Promotoria de Justiça de Segunda Entrância, 
MP.cPcP-102.3, nomeada por meio de ato nº 271/2019, publicado no doE 
de 06/12/2019, a partir de 08/02/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
Belém, 15 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUStiÇa
Portaria Nº 0553/2022-MP/PGj
o ProcUrador-GEral dE JUStiÇa, usando de suas atribuições legais; e
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 629/2022;
coNSidEraNdo a existência de cargo de assessor de Promotoria de Justi-
ça de 3ª Entrância nunca provido, vinculado à 5ª Promotoria de Justiça de 
ações constitucionais e fazenda Pública de Belém;
coNSidEraNdo que não haverá aumento de despesas;
r E S o l v E:
NoMEar, de acordo com o art. 183 da constituição do Estado do Pará, c/c 
os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, aNa 
Patricia MacEdo doS SaNtoS, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de assessor de Promotoria de Justiça de terceira Entrância, MP.
cPcP-102.3, a contar de 08/02/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
Belém, 15 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUStiÇa
Portaria Nº 0555/2022-MP/PGj
o ProcUrador-GEral dE JUStiÇa do EStado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais, e considerando os termos do expediente GEdoc n.º 106480/2022 ,
r E S o l v E:
EXoNErar, de acordo com o art. 60, ii, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994, viNiciUS PoNtES dE SoUZa alvarENGa, do cargo de 
provimento em comissão de assessor de Promotoria de Justiça de Primeira 
Entrância, MP.cPcP-102.3, nomeado por meio da Portaria nº 2300/2021-
MP/PGJ, a partir de 03/02/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
Belém, 15 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUStiÇa
Portaria Nº 0556/2022-MP/PGj
o ProcUrador-GEral dE JUStiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado no “SiP” sob o nº 
17392/2021, em 22/11/2021;
coNSidEraNdo os termos da Portaria nº 1474/2011-MP/PGJ, de 
05/04/2011, publicada no d.o.E. de 08/04/2011, que regulamentou, no 
âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação 
de tempo integral aos servidores da instituição; e,
coNSidEraNdo o término da vigência das vedações impostas pelo art. 8º da 
lei complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no d.o.U. de 28/05/2020,
r E S o l v E:
coNcEdEr à servidora alESSaNdra GoMES dE SENa PaNtoJa, ocupan-
te do cargo de auxiliar de administração, lotada na Promotoria de Justi-
ça de Igarapé-Miri, Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, 
§ 1º, alínea “a”, da lei Estadual nº 5.810, de 24/01/1994, a contar de 
01/02/2022, até ulterior deliberação e enquanto desempenhar suas ativi-
dades junto àquela Promotoria de Justiça.
 ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
 Belém, 15 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUStiÇa
Portaria Nº 0557/2022-MP/PGj
o ProcUrador-GEral dE JUStiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado no “SiP” sob o nº 15359/2021,
coNSidEraNdo os termos da Portaria nº 1474/2011-MP/PGJ, de 
05/04/2011, publicada no d.o.E. de 08/04/2011, que regulamentou, no 
âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação 
de tempo integral aos servidores da instituição; e,
coNSidEraNdo o término da vigência das vedações impostas pelo art. 8º da 
lei complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no d.o.U. de 28/05/2020,


